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PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

Portaria n" 63/2023
De í6 de Maio de 2023

coNcEDE eRerrrrceçÃo
sERVtço exrRl-oRorNÁRrc
OUTRAS PROVIDENCIAS.

POR
e nÁ

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTAOO OE
SERGIPE, no uso de suas atribuiçóes que lhe foram conferidas pelo Art.62.
inciso lX, da Lei Orgânica Municipal de 05/03/90, lei 90/2020 que dispÕe sobre a
criação do Estatuto do MagÍstério Público do Município de AquidabíSE e a lei no

91/2020 que dispôe sobre o Plano de CaÍreiÍa e Renumêraçáo do Magistério
Público de AquidabíSE.

RÊSOLVE

Art.ío. Conceder a funcionária Marlene Vieira de Matos Porto. professor I

200h, matrtcula no 0001029, inscrita sob o número do CPF 189.746.605-63, a
gratificaçáo por serviço extraordinário, em conformidede com o Art.36o da Lei
91/PMÁ/2020.

Art. 20, Esta Portaria tem seus efeitos retroativos ao dia 10 de maio de

Art. 3o. Revogam-se as disDosigoes em contrário.

uidabã/SE. 1ô de maio de 2023

Fran na
pal de Aquidabã

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1632- CENTRO.AQUIDABA/SE CEP: 4979O.OOO

CNPJ: 13.0@.609/0@1-02
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